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ATOS DO PREFEITO

CENTRO ADM. MUNICIPAL

PORTARIANº. 2447 Em, 01 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores.

I - Nomear CYNARA GOMES BATISTA BORGES, matrícula nº
101240-8, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DADIVISÃO DE
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO da COORDENADORIA DA UNIDADE
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Diário Oficial Municipal de 08 de julho de 2022.
(Republicar por incorreção)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/302B-185D-8E21-C80B

PORTARIANº. 2505 Em, 12 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores.

I – Exonerar BRUNO REIS CRISPIM, matrícula nº 94.882-9, do cargo
em comissão, símbolo CTI-UEP de COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO da UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO
DE JOÃO PESSOA– UEPda SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2506 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIIIdo artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores.

I - Nomear BRUNO REIS CRISPIM, matrícula nº 94.882-9, para
exercer o cargo, símbolo STA-1 de COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO-UMTI da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2507 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIIIdo artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021 e modificações posteriores.

I - Designar BRUNO REIS CRISPIM, matrícula nº 94.882-9, para
responder pelo cargo, de COORDENADOR DE TECNOLOGIADAINFORMAÇÃO DA
UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA-CTI-UEP da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito



Pág. 002/024    *    n° 0077    * DIÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 15 de julho de 2022

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Maurício Navarro Burity

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:
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Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira
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George Ventura Morais
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Welison Araújo Silveira

João Almeida de Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

Expedito Leite Silva Filho

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Diego Tavares de Albuquerque

Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de Albuquerque

João Carvalho da Costa Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

PORTARIANº. 2477 Em, 08 de julho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.278/21, e alterações posteriores.

I – Tornar sem efeito a portaria nº 2256 de 01 de junho de 2022, publicada
no Diário Oficial de 04 de junho de 2022, que exonerou MARIA DO DESTERRO
OLIVEIRADOS SANTOS, matrícula nº 89.817-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1
de DIRETORA DO CREI VIOLETA FORMIGA da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F79E-5D0D-C3C1-958B

PORTARIANº. 2497 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Exonerar ADRIANO JULIO DOS SANTOS GOES, matrícula nº
102.408-8, do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de REGENTE DE BANDA ESCOLAR
da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2498 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Nomear ALESSANDRO ANDRE DE ARAÚJO HIPÓLITO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de REGENTE DE BANDA ESCOLAR da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2502 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 73.668/2022.

I – Exonerar MARCELO GAUDENCIO PONCE LEON, matrícula nº
33.529-1, do cargo em comissão, símbolo DHP-2 de DIRETOR DO INSTITUTO
CANDIDAVARGAS da SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de junho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2503 Em, 11 de julho de 2022

no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 73.668/2022.

I – Exonerar CERES PAULIENA FERNANDES BANDEIRA,
matrícula nº 92.105-0, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO
TÉCNICAdo INSTITUTO CANDIDAVARGAS da SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de junho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2501 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Nomear CHARLES ROBERTO DA SILVA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAÍ-1 de REGENTE DE BANDA ESCOLAR da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4EB9-BE1B-A3F8-71F4

PORTARIANº. 2499 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIIIdo artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Nomear VICTOR RAMOS DE ALMEIDA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAÍ-1 de REGENTE DE BANDA ESCOLAR da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2500 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIIIdo artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Nomear JOSE ROBERTO DA SILVA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAÍ-1 de REGENTE DE BANDA ESCOLAR da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2504 Em, 11 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 73.668/2022.

I – Nomear JULIANA SOUSA SOARES DE ARAÚJO, matrícula nº
66.953-9, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO
TÉCNICAdo INSTITUTO CANDIDAVARGAS da SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 08 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3487-506E-960D-54DB

PORTARIANº. 2508 Em, 13 de julho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e modificações
posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 70.500/2022

I – Exonerar HELLEN VIVIANE VASCONCELOS DE MORAIS,
matrícula nº 68.548-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA
ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2509 Em, 13 de julho de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e modificações
posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 70.500/2022

I – Nomear ALINE CIBELE LOURENÇO QUEIROZ, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2512 Em, 13 de julho de 2022

no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores e tendo em vista o que consta do
Memorando 73.881/2022.

I – Nomear FERNANDA CAROLINY CORREIA DE LIMA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE
E TRANSPARENCIA da SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POLITICAS
PÚBLICAS PARAAS MULHERES.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 2515 Em, 13 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Nomear ALYNE APARECIDA DUARTE DA SILVA SOARES, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSESSOR DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2514 Em, 13 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Nomear ANTONIO VENANCIO RIBEIRO NETO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-1 de COORDENADOR DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2516 Em, 13 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I – Exonerar LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula
nº 95.393-8 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2517 Em, 13 de julho de 2022

, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei Ordinária nº 14.378 de 22
de dezembro de 2021, e modificações posteriores.

I –Nomear LEILA MARIA DA JUDA BIJOS para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIAN.º 413 Em, 14 de julho de 2022

, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do memorando nº 75.235/2022

I – Designar, CARLOS FREDERICO CUNHA NEIVA, Diretor do
Departamento de Frotas, matrícula n 95.260-5 e KLLEBERTOMM ALESSANDRO DA
SILVA, Chefe da Divisão de Manutenção de Frotas, matricula nº 101.416-3 para exercer a
função de GESTORES, no Contrato nº 06-388/2022 que tem como Cedente a SECRETARIA
DAADMINISTRAÇÃO e Cessionárias as SECRETARIAS DA JUVENTUDE, ESPORTE
E RECREAÇÃO, SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL, SECRETARIA
EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES,
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, GABINETE DO VICE-
PREFEITO, SECRETARIA DE TURISMO, CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, e SECRETARIA DAS
FINANÇAS.

II – As secretarias acima mencionadas deverão indicar os fiscais para
acompanharem e fiscalizarem os serviços e execução conforme o objeto do referido contrato.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO

RESOLVE:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 415 Em, 14 de julho de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 50.341/2022.

I – Colocar à disposição da COORDENADORIA DE PATRIMONIO
CULTURAL-COPAC da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, o servidor CARLOS
ANTONIO CAMILO DA SILVA, matrícula nº 04.703-1, ocupante do cargo de
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, até 31 de dezembro
de 2022.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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EXTRATO DE ADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.006/2021.

4º TermoAditivo ao Contrato nº 07.017/2021 – PRESTAÇÃO DE FORMACONTÍNUA, DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL E EQUIPES DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E FONTES
LUMINOSAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
CONTRATADA: GERATRIX CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA.
OBJETO: – RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 07.017/2021
POR IGUAL PERÍODO PREVISTO NO § 2º DO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 SIGNATÁRIOS: RUBENS FALCÃO DASILVANETO / PMJPe
RAFAEL SALSA DA NÓBREGA CARDOSO / GERATRIX CONSTRUÇOES E SERVIÇOS
DE INSTALAÇÕES LTDA.
Data daAssinatura: 13/07/2022.

João Pessoa, 13 de Julho de 2022.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura
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AVISO

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 06-002/2022
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DO BEM PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO, DO ESPAÇO
FÍSICO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ESPAÇO SUBTERRÂNEO
NECESSÁRIO A PASSAGEM DOS CABOS DE FIBRA ÓTICA; DE USO EXCLUSIVO
PARA A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E IMAGENS
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DISPONÍVEL, PELA MAIOR CONTRAPRESTAÇÃO
OFERTADA, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) ANOS.

ONDE SE LÊ: A.1 ANEL OPTICO PMJP.
A.1.1 Estará fornecendo material e o serviço no fomento da Implementação de uma Camada
Central – Backbone Óptico – composta por no mínimo 02 (dois) pares de Fibras estendidas em no
mínimo 30 quilômetros da cidade e seccionadas por PEAS (Ponto de Enlace de Acesso Social)
ePAGs (Ponto de Acesso ao Governo), que a partir destes nós interligam por meio das redes de
distribuição e de acesso prédios públicos e de interesse da prefeitura, assim como, câmeras e
sensores.
LEIA-SE: A.1 ANEL OPTICO PMJP.
A.1.1 Estará fornecendo material e o serviço no fomento da Implementação de uma Camada
Central – Backbone Óptico – composta por no mínimo 02 (dois) pares de Fibras estendidas em no
mínimo 55 quilômetros da cidade e seccionadas por PEAS (Ponto de Enlace de Acesso Social)
ePAGs (Ponto de Acesso ao Governo), que a partir destes nós interligam por meio das redes de
distribuição e de acesso prédios públicos e de interesse da prefeitura, assim como, câmeras e
sensores.

João Pessoa, 13 de julho de 2022.

ROBERTO NAVES DE OLIVEIRA
Presidente da Central de Compras/SEAD
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-028/2022

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 3.896/2022, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE SINALIZADORES
VISUAIS PARAATENDERAS NECESSIDADES DASECRETARIADE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA – SEMUSB, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento
licitatório em epígrafe em favor da Empresa: GILMARAMARTINS DE PONTES – CNPJ:
13.167.781/0001-55, nos itens/valor total: 01 (R$ 129.000,00); 02 (R$ 12.900,00) e 03 (R$
53.900,00). Perfazendo o valor total de R$ 195.800,00 (cento e noventa e cinco mil e
oitocentos reais).

João Pessoa/PB, 14 de julho de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
OBJETO:

Com base nas informações constantes no Processo nº. 04.783/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº.
13.020/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do

, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor
da empresa: :

perfazendo o valor global de
classificada pelo critério

de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art.
13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III
ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019,
classificadas pelo critério de menor preço por item.

João Pessoa, 12 de Julho de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

04.783/2022

, sob o nº de CNPJ 73.008.682/0001-52 , GRUPO
01, itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34, R$ 2.377.550,13, (Dois milhões,
trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e treze centavos),

13.020/2022

Laboratório Central Municipal – LACEN/JP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES BIOQUÍMICAS, COM CESSÃO, EM COMODATO,
DE EQUIPAMENTOANALISADOR BIOQUÍMICO.

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
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